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ESTADO DÓ CEAR.Á
. 'I

SECRETARIA DA fAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

, '

i

RESOLlJÇÃO N:' ~LtO 1<3 <3
2" CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE: 05/03/1999

PROCESSO DE RECIJRSO N:'1/3913/96 A~'I.: 21177474

I~CCORRENTE: CÉLlJLA DE JlILG. DE In INSTÂNCIA E VIA(,\O PERNAMBUCANAS

TRANSP. E TURISMO

RECORRIDO: AMBOS

RELATOR CONS.: JOSÉ PAIVÂ DE FREITAS

EMENTA: AlAM, Mercadorias em trànsito,

Acusaçào de notas, fiscais reutilizadas não

comprovadEL l\1o}diticada a decisão Parcialmelite

Condenatória, Decisão pela

RELATÓRIO:

IMPROCEDÊNCIA

votos,

por unanirnidade de

Consta da peça e:.:ordial que a firma acima citada, trallsportava em veículü

e práprir), 213 peças do vestwírio femlnillo, ,:1.: diwrsos modelos, ,''l(ompanhao:Ias pelas nOÚls
,

fiscai5 de nLrl11er0591364 e 91543, cbm destino ao Estado de Pernambuco.
I

Consta ainda, que qs referidos documentos jil tinhmn sido utili;:ados para
!

acobertar operação anterior, con~onne se comprova pelos selos de trânsito} apostos 3S

me5mas, Ih) Posto Fiscal de Ipaum}rim, no diE! ] 7/1 0/96, ra:::;1opel::! qual foram considel:3das

inidôneas,

o processo trmnitbu à revelia.

O ilustre julgadürlsingular decidiu-se pela Parcial Prücedencia do feito fiscal,
;

em "'iI1ude da redução da base' de cálculo citada nEI peç::l inicial e apoiHou a penalidade
i

inserta 110 arl. 767 -1Il - "C', d,? Decreto 2].2 J 9/91.
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Intimada por carla, a empresa apre:senlou Recurso Vülulll[lrio. ?'ülicilandci I)

callcel:i1l1ento do proces3o, anexJndo ~:ópias do p;ercursó d;] mercadüria, dos m::lI1ifestos da
,

BragaLur de nllmeros 960 e 962 e do ConheGimél1Lo da Vi;:l.;jo PernambUC~lI1;'1S/A Turismo

N° 4465/86 -fls. 33/38.

o ilustre Consultor TribuUlrio,: em seu parecer n° 62/99, aceitou os

argumentos da recorrente, sugeriu 3 refo]rma da d~cisão parcial condenatória da instJl1cia de
..•••. ,t

I (> grau e decidiu-se pela IMPR()CEDENCIA d:~ 31;50 fiscal - fls. 4~1, 8.:\ütacio pelo douto
I

Procurador do Estado - fls. 45.

É o relató •.jo.
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VOTO DO RELATOR:

adotado pêlo douto Prüeurador do Estado.

,Feito o relato, eis que passo ao VOTO.

Em verdade, de ;1(;ord.) com as prüv':ls cül1stantés dos autos às fls. 33/33, n30 há
\

como provar a reutilizaç?to das notas fiscais nO 091548 e 001364 e collsi:Jer.1-13s
"

inidôneas, como (;Onst3 da peça basilar.

Isto püsto e pür tudo que dos Jul.)s consta, voto I),J sentido de modificar a

d~d5ãü de paf(,ial pro(,hi(.l?nd •.'t proferida, pela I'pstância Singular ~ declarar a

IMPR()CEDÊNCIA da lide, em harm.:)fli~1 cOI:n I) p3r.::\:.er do nobre "::ol1sultúr IributáriO,
"

É o voto.



DECISÃO: " ,
\ ,

Vistos, discutidos ~ examinados os presenks autos, em 'llIê é recorrente CELULA,
DE JULGAMWENTO DE PRIMEIRA lNSTA~CIA E VV\çÃO PERNAMBUCANAS

SIA TRANSPORTE E TURISMO e recorrido AMBOS
"

RESOLVEM Os membros Da ~a Câmara d~ Jl\lg,itll~nto do Cünsdho de Recursos

Tributários, por unanimidade de votos, ~onhe~er do~ recursos ofk:ial e voluntário interpostos,

dar-lhes provimento, para modificar a deCisão de PJrd~ll Procedência do)feito fiscal exarada pela

la Instância, e decidir pela IMPROCEDÊNCIA do leito fiscal, nos termos propostos pelo

Conselheiro Relator e de a~ori:lo Gom o parecer da douta\Procuradoria Geral do Estado.
\

SALA DA SESSÕES DA ~a C<\MARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
;

DE RECURSOS TRlnUT,~RIQS, em Fortaleza, A ~ \, de Março de 1999.

MARIA DIVA SANTOS SALOMAo
CONSELHEIRA
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UBrnATAN FERREIRA DE ANDRADE

PRO~URADOR ~~
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JOSÉ I)AIVA DE FREITAS
, NSELHElRO RELATOR

, ,
\

"

,

,
;
I

\

ALBERTO CARDOSO MORENO MAIA
CONSELHEIRO
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WLÁDIA MARIA PARENTE AGUIAR
PARENTE CONSELHEIR.A
CONSELHEIRA

F -.:', D.AS C~IAGAS A ALBUÇ1!.E-
CONSELHEIRO . ~
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JOSE RIBEIRO NETO
,~RES~D ' .
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